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L E I  HS 1100/90

EHSNTAt Concede reajuste salarial * 

aos r.ervidores do Poder Legislativo * 

ITunicipal e dá outras providências.

0 PKE73IT0 DO riUTTICIPIO DA ALIA1TÇA, faço sa

ber que a Câmara ktuiicipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei:

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

is - U c a  concedido aos servidores do Poder Legislati

vo I\micipal, um reajuste de 40fo (quarenta por * 

cento), sobre os respectivos vencimentos.

2* - Pica sem efeito o a r t ig o  ie f das Leis n^s. 1090 * 

de 25 de raio, e 1C96 de 21 de junho de 1990.

32 - Cg recursos necessários ao atendimento com os en

cargos desta Lei, correrão por conta das clorfcaçõee 

próprias da Câmara tunicipal da Aliança, e serão 

clarsificados en 3111-Pessoal Civil.

4S - Psta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, retro agindo or r-evs- efeitos fizia:. ceiros a

1° cie julho do 1990.

G-abinete do Prefeito, 19 de julho de 1990.

C rios J-óbq de Almeida Preitas


